
 

 
  

MUNICÍPIO DE AZAMBUJA 
Câmara Municipal 

 

EDITAL 
N.º 120 / 2007 

--- Luís Manuel Abreu de Sousa, Vice-presidente da Câmara Municipal de Azambuja.--------------- 
--- Torna público, de acordo com as disposições do art.º 91 da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, as 
deliberações da Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Azambuja, realizada no dia 25 de 
Setembro de 2007. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
--- O Sr. Presidente não compareceu à reunião por acompanhar a visita do Sr. Ministro da 
Indústria à SIVA. O Sr. Vereador António José Mateus de Matos foi substituído pelo Sr. 
Vereador António José Costa da Cruz. --------------------------------------------------------------------------- 
--- O Sr. Vice-presidente solicitou a inclusão da Proposta Nº 34 / V-ML / 2006 na Ordem de 
Trabalhos. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
--- A inclusão da Proposta foi aprovada por unanimidade. --------------------------------------------------- 

ORDEM DO DIA 
1. PROPOSTAS-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
1.1. Proposta Nº 21 / VP / 2007 ----------------------------------------------------------------------------------- 
--- O Sr. Vice-presidente apresentou a Proposta que a seguir se transcreve: -------------------------- 
--- “Considerando: ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 
--- Que nos termos da alínea a), do nº 4, do art. 64 da Lei das Autarquias Locais é da 
competência da Câmara deliberar sobre formas de apoio a entidades e organismos legalmente 
existentes, que promovam no Município fins de interesses público; --------------------------------------- 
--- Que o Clube Amadores de Pesca de Azambuja, promove no município actividades de 
interesse público; ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
--- Que o Regulamento de Abastecimento de Água do Município de Azambuja não contempla 
tarifas específicas para estas entidades referindo-se apenas à obrigatoriedade de ligação do 
edifício à rede geral (nº 3, do art. 34, do referido Diploma).-------------------------------------------------- 
--- Proponho: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
--- Que o Clube Amadores de Pesca de Azambuja, pague apenas 50% das tarifas de ligação e 
execução do ramal e colocação do contador, no valor de 404,19€.”--------------------------------------- 
--- Uma vez posta a votação foi a Proposta n.º 21 / VP / 2007 aprovada por unanimidade. --------- 
1.2. Proposta Nº 24 / VP / 2007 ----------------------------------------------------------------------------------- 
--- O Sr. Vice-presidente apresentou a Proposta que a seguir se transcreve: -------------------------- 
--- “Considerando: ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 
--- A reclamação apresentada pela munícipe Anabela Mota Ribeiro Mateus Espenica, em 08 de 
Março do corrente ano, a qual solicita indemnização pelos estragos provocados na sua viatura, 
quando circulava na estrada entre a Socasa e os Casais de Britos, onde, num buraco existente, 
rebentaram dois pneus. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 
--- As facturas (venda a dinheiro) apresentadas, pela requerente, com o valor pago pelo arranjo 
da referida viatura, as quais seguem em anexo. --------------------------------------------------------------- 



 

--- Que a Companhia de Seguros não procedeu ao pagamento de qualquer indemnização, dado 
que o prejuízo é inferior ao valor da franquia (250,00€).------------------------------------------------------ 
--- Proponho: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
--- O pagamento, à Sra. Anabela Mota Ribeiro Mateus Espenica, do valor de 229,70€, como 
indemnização pelos danos sofridos na sua viatura.”----------------------------------------------------------- 
--- Uma vez posta a votação foi a Proposta n.º 24 / VP / 2007 aprovada por unanimidade. --------- 
1.3. Proposta Nº 25 / VP / 2007 ----------------------------------------------------------------------------------- 
--- O Sr. Vice-presidente apresentou a Proposta que a seguir se transcreve: -------------------------- 
--- “Considerando: ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 
--- As reclamações apresentadas pelos Srs. Alexandre Jorge Pereira Rodrigues e Pedro Jorge 
Pereira de Melo, as quais solicitam indemnização dos estragos provocados nas suas viaturas, 
aquando da passagem na rotunda oeste de Azambuja, por ocasião das grandes chuvadas e 
consequentes inundações. ------------------------------------------------------------------------------------------ 
--- As facturas, pelos requerentes, com o valor pago pelo arranjo das referidas viaturas, as quais 
seguem em anexo. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
--- Proponho: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
--- O pagamento de 2.926,03€ ao Sr. Alexandre Jorge Pereira Rodrigues e de 4.004,39€ ao Sr. 
Pedro Jorge Pereira de Melo, como indemnização pelos danos sofridos nas respectivas viaturas” 
--- Uma vez posta a votação foi a Proposta n.º 25 / VP / 2007 aprovada por unanimidade. --------- 
1.4. Proposta Nº 33 / V-ML / 2007 -------------------------------------------------------------------------------- 
--- O Sr. Vereador Marco Leal apresentou a Proposta que a seguir se transcreve: ------------------- 
--- “Considerando: ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 
--- A Proposta 23/V-ML/2007 aprovada em sessão de Câmara de 10 de Setembro de 2007;------- 
--- O investimento efectuado por Maria de Fátima Mendes para melhoramento das condições do 
Bar afecto ao Pavilhão Municipal (cópias em anexo).--------------------------------------------------------- 
--- Proponho: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
--- O alargamento do prazo de concessão do direito de exploração do Bar afecto ao Pavilhão 
Municipal a Maria de Fátima Mendes para 5 anos.” ----------------------------------------------------------- 
--- Uma vez posta a votação foi a Proposta n.º 33 / V-ML / 2007 aprovada por maioria, com 
quatro votos a favor (Grupos do PS e da CDU) e duas abstenções (Grupo do PSD). ---------------- 
1.5. Proposta Nº 34 / V-ML / 2007 -------------------------------------------------------------------------------- 
--- O Sr. Vereador Marco Leal apresentou a Proposta que a seguir se transcreve: ------------------- 
--- “Considerando: ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 
--- as competências atribuídas às Autarquias pelo Dec. Lei nº 159/99, no âmbito dos Tempos 
Livres e Desporto, nomeadamente no que concerne ao planeamento, gestão e investimentos em 
instalações e equipamentos pata a prática desportiva e recreativa; --------------------------------------- 
--- o pedido efectuado pela Junta de Freguesia de Vale do Paraíso para que Ana Calixto fique 
isenta do pagamento da mensalidade da aula de Hidroterapia; -------------------------------------------- 
--- que com base no relatório médico em anexo, se comprova o facto de que Ana Calixto sofre 
de Fibromialgia que a afecta ao nível da sua locomoção;---------------------------------------------------- 
--- a necessidade clínica da prática da disciplina de Hidroterapia; ----------------------------------------- 
--- a avaliação da situação socio-económica realizada por uma técnica do serviço social da 
DSAS – Divisão de Saúde e de Acção Social. ------------------------------------------------------------------ 
--- Tenho a honra de propor: ---------------------------------------------------------------------------------------- 
--- que Ana Calixto frequente as aulas de Hidroterapia, usufruindo de isenção no pagamento da 
respectiva mensalidade.”--------------------------------------------------------------------------------------------- 
--- Uma vez posta a votação foi a Proposta n.º 34 / V-ML / 2007 aprovada por unanimidade. ------ 
2. INFORMAÇÕES ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
2.1. Informação N.º 12 / P / 07 ------------------------------------------------------------------------------------- 
--- “Assunto: Modificação ao orçamento -------------------------------------------------------------------------- 



 

--- Considerando o teor da Proposta n.º 5-A / P / 2005 que delega no Presidente da Câmara 
competência para a elaboração de Alterações ao Plano de Actividades Municipais, ao Plano 
Plurianual de Investimentos e ao Orçamento e, nos termos do nº 3, do art. 65º, do Decreto-lei nº 
169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas, informo a Câmara sobre a 
realização das seguintes modificações orçamentais, datadas de 19 de Setembro, que se 
anexam: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
--- 12ª Alteração ao Orçamento da Despesa -------------------------------------------------------------------- 
--- 12ª Alteração ao Plano Plurianual de Investimentos. ------------------------------------------------------ 
--- 9ª Alteração ao Plano de Actividades.”------------------------------------------------------------------------ 
--- A Câmara tomou conhecimento.-------------------------------------------------------------------------------- 
2.2. Departamento de Urbanismo – Despachos do Mês de Agosto----------------------------------- 
--- A Câmara tomou conhecimento.-------------------------------------------------------------------------------- 
2.3. Ministério da Cultura – Direcção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo ----------- 
--- “Palácio Manique do Intendente” ------------------------------------------------------------------------------- 
--- A Câmara tomou conhecimento.-------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
--- Para conhecimento geral se publica este Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados 
nos lugares públicos do costume. --------------------------------------------------------------------------------- 
--- Secção de Expediente Geral, 26 de Setembro de 2007. ------------------------------------------------- 
 
 
 

O Vice-presidente da Câmara Municipal 
 
 
 

Luís Manuel Abreu de Sousa 
 
 


